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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO MAIRAN MAIA JÚNIOR - 
RELATOR DO PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 
2007.10.00.000932-6 NO EGRÉGIO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO - 
AMEPE, já devidamente qualificada nos autos do Procedimento de Controle Administrativo 

em epígrafe, vem, perante esse Egrégio Conselho Nacional de Justiça, expor e requerer o 

que segue: 

Através de petição protocolada no último dia 15 de agosto esta Associação, 

atendendo a deliberação de sua Diretoria, em reunião ocorrida em 13 de agosto de 2007, 

requereu a suspensão deste Procedimento de Controle Administrativo, pelo prazo de 30 

(trinta) dias.  

Convém, todavia, esclarecer a Vossa Excelência que o referido pedido de 

suspensão tinha como objetivo possibilitar que esta requerente providenciasse a 

protocolização dos outros procedimentos administrativos assemelhados (promoção por 

merecimento e remoção sem a observância de critérios objetivos), ensejando, perante 

esse Ínclito Colegiado, a apreciação uniforme e a confirmação que a conduta do Tribunal 

de Justiça do Estado de Pernambuco, reclamada no teor do PCA em apreço, está 

disseminada nos julgamentos dos editais de promoção por merecimento e remoção. 
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Feitos estes esclarecimentos, e atendendo ao despacho exarado por Vossa 

Excelência no ultimo dia 20 de agosto de 2007, a Associação dos Magistrados do Estado 

de Pernambuco – AMEPE vem manifestar seu interesse no prosseguimento do 

Procedimento em tela, reiterando todos os termos da inicial.  
 

TERMOS EM QUE PEDE DEFERIMENTO. 
 

Recife, 03 de setembro de 2007. 
 

 
AIRTON MOZART VALADARES VIEIRA PIRES 
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